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EDITAL DO PROCESSO SELETIVO N.º 001/2019 

THAUANA DA SILVA PEREIRA DUARTE, Prefeita do Município de Nova Independência, Estado de São Paulo, torna 

público na forma prevista no artigo 37 da Constituição Federal a abertura de inscrições ao PROCESSO SELETIVO DE 
PROVAS, para o preenchimento de vagas e cadastro reserva dos CARGOS abaixo especificados e as que vagarem 
dentro do prazo de validade previsto no presente Edital. O Processo Seletivo será regido pelas instruções especiais 
constantes do presente Edital, elaborado em conformidade com os ditames da Legislação Federal e Municipal vigente e 
pertinente. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 A organização, aplicação e correção do Processo Seletivo serão de responsabilidade da CMM ASSESSORIA E 

CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. 

1.2 É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar as publicações de todos os atos, editais e 

comunicados referentes a este Processo Seletivo divulgado, até sua homologação, no site 

www.cmmconcursos.com.br e na Prefeitura. A partir da homologação as publicações serão feitas exclusivamente 

pela Prefeitura em seus órgãos oficiais de publicação, além de afixação em seus átrios. 

1.2.1 As provas serão aplicadas no município de Nova Independência/SP. 

1.3 Nomenclatura / Carga Horária / Vagas / Vencimentos / Taxa Inscrição / Exigências 

 

1.1.1 NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

Nomenclatura C/H Vagas 
Venc. 

(R$) 

Taxa de 

Insc. 

(R$) 

Exigências 

no ato da posse 

AGENTE DE SERVIÇOS 

DIVERSOS (FEMININO) 
40 SEMANAIS CR* 1.007,43 30,00 

Ensino Fundamental 
Incompleto 

AGENTE DE SERVIÇOS 

DIVERSOS (MASCULINO) 
40 SEMANAIS CR* 1.007,43 30,00 

Ensino Fundamental 
Incompleto 

PEDREIRO 40 SEMANAIS CR* 1.074,59 30,00 
Ensino Fundamental 

Incompleto e experiência de 2 
anos. 

CR* = Cadastro Reserva 

 

NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

Nomenclatura C/H Vagas 
Venc. 

(R$) 

Taxa de 

Insc. 

(R$) 

Exigências 
no ato da posse 

ELETRICISTA 40 SEMANAIS CR* 1.348,19 35,00 
Ensino Fundamental 

Completo e experiência de 2 
anos. 

MOTORISTA 40 SEMANAIS CR* 1.208,93 35,00 

Ensino Fundamental 
Completo, Carteira Nacional 

de Habilitação “D” e 
experiência de 2 anos. 

CR* = Cadastro Reserva 

 

 

 

 

http://www.cmmconcursos.com.br/
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NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

Nomenclatura C/H Vagas 
Venc. 
(R$) 

Taxa de 
Insc. 
(R$) 

Exigências 
no ato da posse 

DENTISTA 20 SEMANAIS CR* 2.014,86 60,00 

Ensino Superior Completo em 
Odontologia e registro no 

CRO – Conselho Regional de 
Odontologia. 

MÉDICO CLÍNICO GERAL 20 SEMANAIS CR* 5.775,93 60,00 

Ensino Superior Completo em 
Medicina e registro no CRM – 

Conselho Regional de 
Medicina. 

MÉDICO GINECOLOGISTA 04 SEMANAIS CR* 4.200,00 60,00 

Ensino Superior Completo em 
Medicina, com especialização 
em Ginecologia e registro no 
CRM – Conselho Regional de 

Medicina. 

NUTRICIONISTA 20 SEMANAIS CR* 2.014,86 60,00 

Ensino Superior Completo em 
Nutrição e registro no CRN - 

Conselho Regional de 
Nutricionistas. 

CR* = Cadastro Reserva 

 
1.2. As atribuições são as constantes do Anexo II do presente Edital. 

2. DAS INSCRIÇÕES 

2.1 As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, no site www.cmmconcursos.com.br no período de 18 de 

fevereiro de 2019 até às 23h59min do dia 03 de março de 2019, devendo para tanto o interessado proceder da 

seguinte forma: 

a) Acesse o site www.cmmconcursos.com.br clique no ícone “CLIQUE AQUI” e você será redirecionado para o 

acesso as inscrições. Agora clique em ÁREA DO CANDIDATO, realize o cadastro e se já cadastrado, 

somente realizar o login para inscrição. Agora, clique em PROCESSO SELETIVO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE NOVA INDEPENDÊNCIA 001/2019. 

b) Em seguida, selecionar o cargo e clique em INSCRIÇÃO e clique em continuar. 

c) Preencha todos os campos corretamente e clique em FINALIZAR INSCRIÇÃO. 

d) Na sequência, imprima o Boleto Bancário para pagamento e recolha o valor correspondente em qualquer 

agência bancária, correspondente bancário autorizado ou lotérica. Não serão aceitos recolhimentos em 

caixas eletrônicos, postos bancários, transferências e por agendamento. 

e) O recolhimento do boleto deverá ser feito até o primeiro dia útil após a data do encerramento das inscrições, 

entendendo-se como "não úteis", exclusivamente, os feriados nacionais e estaduais e respeitando-se, para 

tanto, o horário da rede bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, sob pena de a inscrição não 

ser processada e recebida. 

f)  As pessoas portadoras de deficiência deverão encaminhar via Sedex, o respectivo LAUDO MÉDICO, 

constando o CID, bem como o pedido de condição especial para a prova, caso necessite, até o último dia de 

inscrição, na via original ou cópia reprográfica autenticada, para CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM 

GESTÃO PÚBLICA LTDA., situada na Avenida Boa Vista, nº 145 – 1º Andar, Jardim Santa Maria, CEP 

19400-000, Presidente Venceslau/SP. 

g) A CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. não se responsabiliza por erros de 

dados no preenchimento de ficha de inscrição, sendo a mesma de inteira e total responsabilidade do 

candidato.  

2.1.1 Antes de efetuar o recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche todos os 

requisitos exigidos para a participação no Processo Seletivo, pois, a taxa, uma vez paga, só será restituída em 

caso de revogação ou cancelamento do certame. 

http://www.cmmconcursos.com.br/
http://www.cmmconcursos.com.br/
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2.1.2 O candidato poderá se inscrever em apenas um cargo por horário de prova. Caso efetue inscrição em mais de 

um cargo do mesmo horário, prevalecerá a inscrição mais recente; não havendo em hipótese alguma a 

devolução da taxa de inscrição. 

2.1.3 A inscrição paga por meio de cheque somente será considerada após a respectiva compensação. 

2.1.4 No valor da inscrição já está inclusa a despesa bancária. 

2.1.5 Após a homologação das inscrições, será publicado o escalamento onde os candidatos deverão conferir se suas 

inscrições foram efetivadas. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em contato com a CMM ASSESSORIA 

E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA., pelo endereço eletrônico cmmconcursos@yahoo.com.br , 

para verificar o ocorrido. 

2.1.6 A CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. não se responsabiliza por solicitação de 

inscrição, via internet, não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 

bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. O descumprimento das instruções para 

inscrição, via internet implicará na não efetivação da mesma. 

2.1.7 A taxa de inscrição somente será devolvida ao candidato na hipótese de quando o pagamento for realizado em 

duplicidade ou fora do prazo, sendo descontado o valor da taxa bancária. 

2.1.8 Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para a alteração de cargos, seja qual for o motivo alegado. 

2.2 São condições para a inscrição: 

2.2.1 Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos do Art.12 da Constituição Federal. 

2.2.2 Ter até a data da posse, idade mínima de 18 anos, gozar de boa Saúde Física e Mental, estar no gozo dos 

direitos Políticos e Civis e, se do sexo masculino, estar quite com o Serviço Militar. 

2.2.3 Estar ciente que se aprovado, quando da convocação, deverá comprovar que preenche todos os requisitos 

exigidos para o cargo, constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga. 

2.2.4 Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado "a bem do serviço público", mediante decisão 

transitada em julgado em qualquer esfera governamental. 

2.2.5 Para os candidatos ao cargo de Motorista deve-se obrigatoriamente possuir Carteira Nacional de Habilitação – 

CNH, na categoria exigida por este Edital. Serão condicionadas até a data das provas práticas eventuais 

inscrições cujas categorias sejam inferiores às exigidas, ou o prazo de validade estiver vencido na data da 

inscrição. O Candidato deve estar ciente que somente será autorizado a se submeter à prova prática se portar a 

carteira de habilitação original na categoria exigida, com validade na data da realização das mesmas, pois de 

conformidade com o CTB - Código de Trânsito Brasileiro - nenhum condutor poderá dirigir na via pública sem 

portar seu respectivo documento de habilitação na via original e da classe correspondente ao veículo dirigido. 

2.3 Se aprovado, o candidato, por ocasião da posse ou contratação, deverá apresentar, além dos documentos 

constantes no presente Edital, os seguintes: Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas eleições ou 

procedido à justificação na forma da lei, Quitação com o Serviço Militar, CPF, Prova de Escolaridade e 

Habilitação Legal, uma foto 3X4, declaração de não ocupar cargo público e remunerado, conforme previsto na 

Constituição Federal de 1988, exceto os acúmulos permitidos pela Lei, atestados de antecedentes criminais e 

demais necessários que lhe forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga. 

2.4 Após a apresentação dos documentos previstos no item 2.3, o candidato aprovado passará por uma avaliação 

médica de forma a comprovar sua aptidão física e mental para o exercício das atribuições do emprego público. 

2.5 A convocação para a contratação dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, 

não gerando, o fato da aprovação, direito à nomeação. 

2.6 O não atendimento dentro do prazo estipulado na convocação ou a manifestação por escrito de desistência        

implicará a exclusão definitiva do candidato deste Processo Seletivo, sem qualquer alegação de direitos futuros. 

3. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

3.1 Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição para os cargos em Processo Seletivo, cujas 

atribuições sejam compatíveis com sua deficiência, conforme artigo 37 da Constituição Federal e Lei N° 

7.853/89. 

3.2 Em obediência ao disposto no art. 37, § 1° e 2° do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 7853/89, 

mailto:cmmconcursos@yahoo.com.br
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ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo, 

individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Concurso. 

3.2.1 Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará 

formada 01(uma) vaga para a pessoa com deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco décimos), a formação da vaga 

ficará condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número 

de vagas para o cargo ou função. 

3.3 Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4° do 

Decreto Federal N° 3.298/99. 

3.4 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal N° 3.298/99, 

particularmente, em seu art. 40, participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais 

candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e 

local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 

3.5 Os benefícios previstos no artigo 40, §§ 1° e 2°, do Decreto Federal N° 3.298/99, deverão ser requeridos por 

escrito, durante o período das inscrições. O candidato deverá encaminhar via sedex para a CMM ASSESSORIA 

E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA., situada na Avenida Boa Vista, nº 145 – 1° Andar, Jardim 

Santa Maria, CEP 19400-000, Presidente Venceslau/SP, postando até o último dia de inscrição: 

a) Requerimento solicitando vaga especial, contendo a identificação do candidato e indicação do 

município/processo seletivo para o qual se inscreveu; 

b) Laudo Médico (original ou cópia reprográfica autenticada) atestando a espécie e o grau ou nível da 

deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - 

CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar a previsão de adaptação à prova; 

c) Solicitação de prova especial, se necessário. (A não solicitação de prova especial eximirá a empresa de 

qualquer providência). 

3.6 Serão indeferidas as inscrições, na condição especial de pessoa com deficiência, dos candidatos que não 

encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital, o respectivo laudo médico. O candidato com 

deficiência que não realizar a inscrição, conforme instruções constantes neste Edital, não poderá impetrar 

recurso em favor de sua situação. 

3.7  Aos deficientes visuais (cegos), serão oferecidas provas no sistema Braile e suas respostas deverão ser 

transcritas também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da prova, 

reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas 

provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 24. 

3.8 O candidato deverá incluir no requerimento de vaga especial o detalhamento dos recursos necessários para 

realização da prova (exemplos: prova ampliada, sala de fácil acesso com rampa ou no térreo, mesa especial para 

cadeirante etc.). 

3.9  A publicação do resultado final do Processo Seletivo será feita em duas listas, contendo a primeira, a pontuação 

de todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda, somente a pontuação destes 

últimos. 

3.10  Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas serão 

preenchidas pelos demais concursados, com estrita observância da ordem classificatória. 

3.11 Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital não serão considerados 

como pessoas com deficiência e não terão prova especial preparada sejam quais forem os motivos alegados. 

3.12 Ao ser convocado para investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial ou 

credenciado pelo Município, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou 

não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da lista de pessoa com 

deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo 

constar apenas na lista de classificação geral. 

3.13 Após o ingresso do candidato com deficiência, este não poderá ser arguida para justificar a concessão de 

readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez. 
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4. DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 

4.1 O Processo Seletivo será realizado em fase de Provas Objetivas (escritas) para todos os cargos e Prova 

Prática para o cargo de Motorista, Eletricista e Pedreiro. 

4.2 A duração da prova escrita será de 03 (três horas), já incluído o tempo para o preenchimento da folha de 

respostas. 

4.3 O candidato deverá comparecer ao local designado com antecedência mínima de 1 (uma) hora, munido de 

caneta azul ou preta, lápis preto e borracha e UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL: 

- Cédula de Identidade  RG; 

- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 

- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

- Certificado Militar; 

- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 

- Passaporte. 

4.4 As provas ocorrerão nos períodos da manhã e tarde. Os portões serão fechados às 9h00 e às 14h00 e mais 

nenhum candidato poderá adentrar ao local das provas. As provas terão duração de 03 (três) horas. 

4.5 As provas objetivas (escritas) desenvolver-se-ão em forma de testes, por meio de questões de múltipla escolha, 

na forma estabelecida no presente Edital. 

4.6 A prova prática, para os cargos de Motorista, Eletricista e Pedreiro objetiva avaliar o grau de 

conhecimento e as habilidades do candidato de forma teórica e por meio de demonstração, prática das 

atividades inerentes ao cargo ou função, respeitando-se o conteúdo descrito no Anexo IV do presente 

Edital. - As provas práticas serão realizadas na mesma data, em locais e horários a serem informados 

durante a realização das provas escritas. A critério da CMM Concursos e da Prefeitura Municipal de Nova 

Independência/SP, caso o número de candidatos ultrapasse o máximo de provas compatíveis, as provas 

práticas poderão ser remarcadas para outra data. 

4.7 Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota igual ou maior que 40,0 (quarenta), numa escala de 0,0 

(zero) a 100,0 (cem),  ficando os demais eliminados do Processo Seletivo. 

4.8 Durante as provas não será permitido, sob pena de exclusão do concurso: qualquer espécie de consultas 

bibliográficas, comunicação com outros candidatos, ou utilização de livros, manuais ou anotações, máquina 

calculadora, relógios de qualquer tipo, agendas eletrônicas, telefones celulares, smartphones, tablets, mp3 

player, notebook, palm top, tablet, BIP, walkman, gravador ou qualquer outro receptor ou transmissor de 

mensagens, bem como o uso de óculos escuros, bonés, protetores auriculares e outros acessórios similares. 

4.8.1 Recomenda-se aos candidatos não levarem para os locais de prova os aparelhos celulares, contudo, se 

levarem, estes deverão ser desligados, preferencialmente com as baterias retiradas e acondicionados em 

invólucro fornecidos pela CMM Concursos. O candidato que for surpreendido portando celular fora da 

embalagem lacrada fornecida pela CMM Concursos, mesmo que desligado, (off-line) ou dentro dela, porém 

ligado (on-line) serão excluídos do Processo Seletivo e convidados a entregarem suas respectivas prova, 

podendo inclusive responder criminalmente por tentativa de fraude. 

4.9 Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer 

pretexto,ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, 

designado pela Coordenação do Processo Seletivo. 

4.10 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas 

e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou aos critérios de 

avaliação. 

4.11 O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 1 (uma) hora do horário previsto para o 

início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala o caderno de questões e 

respectiva folha de respostas. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, que 

tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada. 
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4.12 Com vistas à garantia da isonomia e lisura do Processo Seletivo em tela, no dia da realização da prova objetiva, 

os candidatos serão submetidos ao sistema de detecção de metais quando do ingresso e da saída dos 

sanitários. 

4.13 Ao terminar a prova, o candidato não poderá permanecer no recinto de aplicação de prova, devendo se retirar 

imediatamente do local de prova. 

4.14 A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de provas. Assim, ainda que o 

candidato tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saída do local, NÃO poderá utilizar 

quaisquer aparelhos eletrônicos, sendo recomendável que a embalagem não reutilizável fornecida para o 

recolhimento de tais aparelhos somente seja rompida após a saída do candidato do local de provas; 

4.15 Ao final das provas, os três últimos candidatos deverão permanecer na sala, a fim de assinar o lacre do envelope 

das folhas de respostas juntamente com o fiscal, sendo liberados quando todos(as) tiverem concluído. 

5. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 

NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

AGENTE DE SERVIÇOS DIVERSOS (MASCULINO) 

AGENTE DE SERVIÇOS DIVERSOS (FEMININO) 

 

PEDREIRO 

Língua Portuguesa Matemática Conhecimentos Específicos 

10 10 05 

 

NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

ELETRICISTA 

MOTORISTA 

 

NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

DENTISTA 

MÉDICO CLÍNICO GERAL 

MÉDICO GINECOLOGISTA 

NUTRICIONISTA 

Língua Portuguesa Conhecimentos Específicos 

10 15 

 

5.1 A classificação final obedecerá a ordem decrescente de notas ou média. 

Língua Portuguesa Matemática Conhecimentos Gerais 

10 10 05 

Língua Portuguesa Matemática Conhecimentos Específicos 

10 10 05 
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6. DAS MATÉRIAS 

6.1  As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos são as constantes no Anexo III do 

presente Edital. 

7. DAS NORMAS 

7.1 LOCAL, DIA, HORÁRIO - A prova objetiva (escrita) será realizada no dia 17 de março de 2019, às 09h00min em 

local a ser divulgado por meio por meio de Edital próprio e que será afixado no local de costume da Prefeitura 

Municipal, por meio de jornal com circulação no município e no site www.cmmconcursos.com.br, com 

antecedência mínima de 3 (três) dias.  Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas 

localizadas na cidade, a CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. e o Município 

poderão alterar horários das provas ou até mesmo dividir a aplicação das provas em mais de uma data, cabendo 

aos candidatos a obrigação de acompanhar as publicações oficiais e por meio do site 

www.cmmconcursos.com.br. 

7.2 Será disponibilizado no site www.cmmconcursos.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias, o Edital de 

convocação dos inscritos para os cargos previstos neste Edital. 

7.3 Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar no Mapa de Alocação do 

Candidato Porta de Escola/ Porta de Sala, este deverá entrar em contato com a CMM CONCURSOS, pelo e-

mail: cmmconcursos@yahoo.com.br.  

7.4 Ocorrendo o caso constante no item 7.2, poderá o candidato participar do Processo Seletivo e realizar a prova se 

apresentar o respectivo comprovante de pagamento da inscrição. 

7.5 A inclusão de que se trata o item 7.3, será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verificação da 

regularidade da referida inscrição. 

7.6 Constada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 

direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela 

decorrente. 

7.7 COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, nem 

a utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e/ou similares. Reserva-se ao Coordenador do 

Processo Seletivo designado pela CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. e aos 

Fiscais, o direito de excluir da sala e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for 

considerado inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras e restabelecer critérios outros para resguardar 

a execução individual e correta das provas. 

7.8 Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 

acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança. 

7.9 Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas. Os candidatos 

deverão comparecer 1 (uma) hora antes do horário marcado para o início das provas, pois, no referido horário, os 

portões serão fechados, não sendo permitida a entrada de candidatos retardatários. 

7.10 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados 

referentes a este Processo Seletivo, os quais serão afixados também nos quadros de aviso da Prefeitura, 

devendo, ainda, manter atualizado seu endereço. 

8. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

8.1 Em todas as fases na classificação entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência os 

seguintes: 

a) Idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, 

dando-se preferência ao de idade mais elevada; 

b) Maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos, se houver; 

c) Maior número de acertos na prova de Português, se houver; 

d) Maior número de acertos na prova de Matemática, se houver; 

e) Maior número de acertos na prova de Conhecimentos Gerais, se houver; 

http://www.cmmconcursos.com.br/
http://www.cmmconcursos.com.br/
http://www.cmmconcursos.com.br/
mailto:cmmconcursos@yahoo.com.br
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f) Maior idade. 

8.1.1 Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará por 

meio de sorteio. 

8.1.2 O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu número de 

inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da Loteria 

Federal, do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, conforme os seguintes 

critérios: 

a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem será a 

crescente; 

b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será decrescente. 

9. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

9.1 A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório. 

9.2 A nota da prova objetiva será obtida com a aplicação da fórmula abaixo: 

     
   

   
      

ONDE: 

NPO = Nota da prova objetiva  

TQP = Total de questões da prova  

NAP = Número de acertos na prova 

9.3 Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver, no mínimo, 40 (quarenta) pontos. 

9.4 O candidato que não auferir, no mínimo, 40 (quarenta) pontos na prova objetiva será desclassificado do 

Processo Seletivo. 

10. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA PRÁTICA 

10.1 A aplicação e a avaliação da prova prática busca aferir a capacidade de adequação funcional e situacional do 

candidato às exigências e ao desempenho eficiente das atividades. Ela constituir-se-á na execução de tarefas, 

previamente elaboradas pelo Examinador, a serem realizadas individualmente pelo candidato com a avaliação 

por meio de planilhas, tomando-se por base as atribuições do cargo.  

10.2 A prova prática será avaliada de “0” (zero) a “100” (cem) pontos e terá como critério de avaliação a "Capacidade 

Técnica". Serão considerados aptos os candidatos que obtiverem, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos na prova 

prática. O candidato que não auferir a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos na prova prática será considerado 

inapto.  

10.3 A Capacidade Técnica se traduz na capacidade teórica e prática de manuseio adequado de equipamentos e 

utensílios empregados no desenvolvimento de tarefas propostas.  

10.4 O candidato inapto ou que não realizar a Prova Prática será eliminado do Processo Seletivo, mesmo tendo sido 

aprovado nas Provas Objetivas. 

11. DO RESULTADO FINAL 

11.1 Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê exclusivamente prova objetiva, o resultado final será a nota obtida 

com o número de pontos auferidos na prova. 

11.2 Para os candidatos ao cargo de Motorista, Eletricista e Pedreiro a nota final será a média aritmética obtida com 

a soma das notas nas provas objetivas e práticas, cuja fórmula é a seguinte:  

 
               

 
 

ONDE:  

NF = Nota Final  
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NPO = Nota na Prova Objetiva  

NPP = Nota na Prova Prática 

12. DOS RECURSOS 

12.1 Para recorrer o candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.cmmconcursos.com.br e ir até a “Área do 

Candidato” – “Recursos e Requerimentos” – e preencher online o formulário de recurso e enviá-lo via internet, 

seguindo as instruções nele contidas.  

12.2 Tendo como prazo o requerimento de recurso até o último dia do prazo recursal de cada fase, conforme o 

próximo item.   

12.2.1 Todos os recursos deverão ser interpostos nas datas constantes do ANEXO I: 

a) Da Homologação das inscrições; 

b) Do Gabarito; 

c) Do Resultado Preliminar. 

12.2.2 Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax ou via eletrônica. A interposição 

deverá ser feita diretamente pelo no site www.cmmconcursos.com.br. Contendo nome do candidato, RG, número 

de inscrição, cargo para o qual se inscreveu e as razões recursais. 

12.3 Caberá recurso à CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA., em face do gabarito 

e/ou contra o conteúdo da prova, no tocante a erro material ou de teor das questões. 

12.3.1 Julgados os recursos em face do gabarito e/ou da prova objetiva, sendo caso, será publicado um novo gabarito, 

com as modificações necessárias, que permanecerá no site pelo prazo de 2 (dois) dias úteis. Caberá à CMM 

ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA decidir sobre a anulação de questões julgadas 

irregulares. 

12.3.2 Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer outro 

motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e os pontos correspondentes serão 

atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 

12.4 Os recursos deverão estar embasados em argumentação lógica e consistente. Em caso de constatação de 

questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível. 

12.5 Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de mérito. A 

Comissão constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não cabendo recurso 

adicional pelo mesmo motivo. 

12.6 O gabarito oficial será disponibilizado no site www.cmmconcursos.com.br através da área do candidato entre às 

14h00 e 18h00 da segunda-feira subsequente à data da aplicação da prova e o candidato terá acesso ao 

caderno de questões no site durante o período recursal do gabarito acessando a Área do Candidato. 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do Processo 

Seletivo, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 

13.2 A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que 

verificados posteriormente, eliminará o candidato do Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes 

da inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal. 

13.3 A CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA., bem como o órgão realizador do 

presente certame não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes 

ao concurso. 

13.4 O gabarito será disponibilizado nos sites www.cmmconcursos.com.br, na segunda-feira subsequente à data da 

aplicação da prova. 

13.5 Decorrido 180 (cento e oitenta) dias do resultado final do Processo Seletivo e não caracterizando qualquer óbice, 

é facultada a fragmentação das provas e demais registros escritos para fins de reciclagem, mantendo-se, porém,  

em arquivo eletrônico cópia de segurança, pelo prazo de cinco anos. 

http://www.cmmconcursos.com.br/
http://www.cmmconcursos.com.br/
http://www.cmmconcursos.com.br/
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13.6 O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, após o 

resultado final. 

13.7 A validade do presente Processo Seletivo será de “1” (um) ano, contados da homologação final dos resultados, 

podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Administração. 

13.8 A convocação para a admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, 

não gerando o fato de aprovação, direito à nomeação. Apesar do número de vagas disponibilizadas no presente 

edital, os aprovados e classificados além desse número poderão ser convocados para vagas pré-existentes na 

data deste edital, as que vagarem e as que eventualmente forem criadas dentro do prazo de validade do 

presente processo. 

13.9 Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde, elaborado por 

médicos especialmente designados pelo Município e apresentação de documentos legais que lhe forem exigidos. 

13.10 EXAMES MÉDICOS ADMISSIONAIS 

Consistirá na avaliação das condições físicas e psicológicas indispensáveis para o exercício das funções 

inerentes ao emprego público, postulado pelo candidato, consistente em: 

 Exames médicos laboratoriais e ambulatoriais; 

 Avaliação psicológica abrangendo: atenção, capacidade de organização, produtividade, relacionamento 

interpessoal e ritmo de trabalho; 

 Avaliação Cinésio – Funcional: Inspeção estática e dinâmica de membros superiores, inferiores e coluna 

vertebral que será realizada por Fisioterapeuta contendo: avaliação postural, questionário do estado de 

saúde, testes de força muscular, resistência e capacidade de movimento; 

 Avaliação médica em conjunto com os laudos técnicos e exames. 

Após avaliações e pareceres médicos conclusivos, considerado o convocado APTO ao exercício de suas 

funções, poderá iniciar suas atividades. 

13.11 Nos termos do artigo 37, § 10º, da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 

04/06/98, é vedada a percepção simultânea de salários com proventos de aposentadoria, salvo nas hipóteses de 

acumulação remunerada, expressamente previstos pela Lei Maior. 

13.12 Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da CMM 

ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. a relação de parentesco disciplinada nos artigos 

1.591 a 1.595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo, o candidato terá sua inscrição indeferida, 

e se verificado posteriormente à homologação, o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das 

medidas administrativas e judiciais cabíveis. 

13.13 Não obstante as penalidades cabíveis, a CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. 

poderá, a qualquer tempo, anular a inscrição ou a prova do candidato, desde que verificadas falsidades de 

declaração ou irregularidades na prova. 

13.14 Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no 

presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pelo Município e CMM ASSESSORIA E 

CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. 

13.15 A Homologação do Processo Seletivo poderá ser efetuada por cargo, individualmente, ou pelo conjunto de 

cargos constantes do presente Edital, a critério da Administração. 

13.16 A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior, de irregularidade em documentos ou nas 

provas, eliminarão o candidato do Processo Seletivo. 

13.17 Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital. 

 

Sem mais, 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Município de Nova Independência/SP, 18 de fevereiro de 2019. 
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THAUANA DA SILVA PEREIRA DUARTE 
Prefeito Municipal 

 

ANEXO I 
 

CALENDÁRIO DO PROCESSO SELETIVO 
 

EVENTO DATA 

Publicação do Edital 18/02/2019 

Período de Inscrições 18/02 à 03/03/2019 

Homologação das inscrições e identificação do local de provas 06/03/2019 

Recebimento de Recurso das Inscrições 07 e 08/03/2019 

Prova Escrita  17/03/2019 

Disponibilização do Gabarito 18/03/2019 

Recebimento de Recurso do Gabarito  19 e 20/03/2019 

Divulgação Preliminar do Resultado das Provas Escrita  25/03/2019 

Recebimento de Recurso do Resultado Preliminar 26 e 27/03/2019 

Classificação Final 01/04/2019 

Divulgação do Edital de Homologação Final 04/04/2019 

OBS.: Cronograma previsto do Processo Seletivo poderá ser alterado. Os interessados deveram acompanhar o 

andamento do Processo Seletivo  pelo site www.cmmconcursos.com.br. 
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ANEXO II 
 

DAS ATRIBUIÇÕES  

 
AGENTE DE SERVIÇOS DIVERSOS (MASCULINO) / AGENTE DE SERVIÇOS DIVERSOS (FEMININO): 

Executar serviços rotineiros corno: carregar, transportar e entregar materiais; Trabalhar ccm instrumentos na abertura e 

cobertura de valas; Trabalhar na limpeza (carpir, lavar, varrer, recolher entulhos, etc.J de logradouros públicos, terrenos 

baleies e áreas verdes; Auxiliar r.os serviços em. vias públicas - pavimentação, preparo de solo, etc.; Auxiliar na 

Execução de tarefas diversas, áe natureza repetitiva, envolvendo trabalhos de obras e/ou operacionais, como ajudante 

de pedreiro. Executar trabalhos manuais e/ou mecanizados; Auxiliar nas construções, ampliações, operações e 

manutenções e recobrimentc- ds valas, carregamento de tubos e materiais diversos, preparo e colocação de 

argamassas e concretos, preender animais soltos em vias públicas; Executar tarefa de cops-cozinha; Lavar e guardar 

louças e talheres; Efetuar a ilmpeua em prédios públicos; Zelar e vigiar- património público; Zelar pela guarda, 

conservação e manutenção dos equipamentos e materiais que utiliza. Executar serviços de limpeza e conservação, 

varrendo e recolhendo materiais, instrumentos e equipamentos que utiliza; Cumprir normas e padrões de 

comportamento definidos pelo órgão. São responsáveis pela utilização dos EPI's necessários à suas atividades, pela 

ordem, organização e limpeza dos mesmos; Executar tarefas correlatas, a critério de seu superior imediato. 

DENTISTA: 

Realizar levantamento epidemiológico para traçar o perfil de saúde bucal da população adstrita; Realizar os 

procedimentos clínicos definidos na Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde (NOB/SUS 01/96) e na 

Norma Operacional da Assistência à Saúde (NOAS); Realizar o tratamento integral, no âmbito da atenção básica para a 

população adstrita em todas as fases do ciclo de vida (criança, adolescentes, adulto e idoso); Encaminhar e orientar os 

usuários que apresentam problemas complexos a outros níveis de assistência, assegurando seu acompanhamento; 

Realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências; Realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; Prescrever 

medicamentos e outras orientações na conformidade dos diagnósticos efetuados; Emitir laudos, pareceres e atestados 

sobre assuntos de sua competência; Coordenar e participar das ações coletivas voltadas para promoção e prevenção 

em saúde bucal; Programar e supervisionar o fornecimento de insumos para as ações coletivas; Capacitar as equipes 

de saúde da família no que se refere às ações educativas e preventivas em saúde bucal; Supervisionar o trabalho 

desenvolvido pelo Técnico em Higiene Dental (THD) e o Atendente de Consultório Dentário (ACD); Participar do 

gerenciamento dos insumos necessários para o funcionamento da USF; Executar outras tarefas afins. 

ELETRICISTA: 

Efetuar a ligação de fios à fonte fornecedora de energia; instalar quadros de distribuição, caixa de fusíveis ou disjuntores 

para estruturar a parte geral da instalação elétrica; Realizar manutenção e instalação de ornamentos de festas, desfiles, 

festivais e outras solenidades programadas, montando as laminarias e aparelhos de som, para obter os efeitos 

desejados; Promover a instalação, reparo ou substituição de todos os equipamentos elétricos necessários para que os 

prédios e logradouros públicos tenham energia elétrica disponível; Executar a manutenção preventiva e corretiva de 

maquinas e equipamentos elétricos, reparando peças e partes danificadas, para assegurar o seu perfeito 

funcionamento; Supervisionar as tarefas executadas por seus auxiliares, acompanhando as etapas de instalação; 

manutenção e reparação elétrica, para assegurar a observância das especificações de qualidade e segurança; Zelar 

peia guarda, conservação e manutenção des equipamentos e materiais que utiliza; Cumprir e fazer cumprir normas e 

padrões de comportamento definidos pelo órgão; Executar tarefas correlatas, a critério de seu supervisor imediato. 

MÉDICO CLÍNICO GERAL: 

Efetuar diagnósticos clínicos, realizando anamnese, auscultação, radioscopía e outros processos, para estabelecer 

conduta terapêutica. Respeitar os protocolos existentes na saúde pública municipal; Realizar ou solicitar exames, 

utilizando aparelhos e instrumentos especializados, para determinar com exatidão a gravidade e a extensão do 

problema. Fazer a prescrição de medicamentos quando necessário de acordo com os protocolos municipais 

existentes, ou protocoles nacionais RENAME, sempre com o nome do principio ativo; Fazer a prescrição de 

medicamentos sempre com o nome do principio ativo e não do nome comercial; Acompanhar a evolução geral do 

paciente em retornos ou visitas domiciliares, tratando-a adequadamente. Proceder na solicitação de 

encaminhamentos, transferências, e internação de pacientes, acompanhando a remoção ou indicando profissional da 
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saúde para fazê-lo sob sua responsabilidade. Participar de reuniões administrativas e técnicas/cientificas do corpo 

clinico da unidade; Participar da organização e execução de campanhas de educação para a saúde, se proposta pela 

unidade, envolvendo a equipe multiprofissional; Participar das reuniões avaliativas da unidade sobre a qualidade de 

assistência médica prestada ao paciente junto aos demais profissionais de saúde, em função da melhoria da 

assistência de modo geral; Participar de campanhas de prevenção a doenças, com o objetivo de minimizá-las. Zelar 

pela guarda, conservação e manutenção dos equipamentos e materiais que utiliza. Cumprir e fazer cumprir normas e 

padrões de comportamentos definidos peio orgão e pelo código de ética da profissão; Executar tarefas correlatas, a 

critério de seu superior imediato. 

MÉDICO GINECOLOGISTA: 

Atender as pacientes gestantes; Efetuar diagnósticos clínicos, realizando ar.amneser auscultação, radioscopía e outros 

processos, para estabelecer conduta terapêutica. Respeitar os protocolos existentes na saúde pública municipal; Fazer 

acompanhamento do processo de gravidez com orientação especifica, quer seja individual ou coletiva; Realizar ou 

solicitar exames, utilizando aparelhos e instrumentos especializados, para determinar ccm exatidão a gravidade e a 

extensão dc problema. Fazer a prescrição de medicamentos quando necessário de acordo com os protocolos 

municipais existentes, ou protocolos nacionais RENAME, sempre cor o nome do principio ativo; Fazer a prescrição de 

medicamentos sempre com o nome do principio ativo e não do nome comercial; Acompanhar a evolução geral do 

paciente em retornos ou visitas domiciliares, tratando-a adequadamente. Proceder na solicitação de encaminhamentos, 

transferências, e internação de pacientes, acompanhando a remoção cu indicando profissional ca saúde para fazè-lo 

sob sua responsabilidade. Participar de reuniões administrativas e técnicas/cientificas do corpo clinico da unidade; 

Participar da organização e execução de campanhas de educação para a saúde em sua especial idade ou não, se 

proposta peia unidade, envolvendo a equipe multiprofissional; Participar das reuniões avaiiativas da unidade sobre a 

qualidade de assistência médica prestada ao paciente junto aos demais profissionais da saúde, em função da melhoria 

da assistência de modo geral; Participar de campanhas de prevenção a doenças, ccm o cbjetivo de minircizô- las. Zelar 

peia guarda, conservação e manutenção dos equipamentos e materiais que utiliza. Cumprir e fazer cumprir normas e 

padrões de comportamentos definidos pelo órgão e pelo código de ética da profissão. Executar partos normais quando 

necessário; Fazer cirurgias, anestesias e tratamentos específicos de rotina e ce emergência, procedendo registro e/ou 

anotações no prontuário de caca paciente; Exercer atividades similares e com o mesmc- nível de dificuldade. 

MOTORISTA: 

Verificar os itinerários, o numero de viagens e outras instruções de transito e sinalização, visando o cumprimento das 

normas estabelecidas, adotando medidas cabíveis na prevenção ou solução de qualquer anomalia, para garantir a 

segurança dos passageiros, transeuntes e outros veiculas. Inspecionar o veiculo, verificando o estado dos pneus, os 

niveis de combustível, água e óleo do Cárter, testando freios, parte elétrica e outros mecanismos, para certificar-se de 

suas condições de funcionamento. Zelar pela documentação da carga e do veiculo, verificando sua legalidade e 

correspondência aos volumes transportados, pars apresenté-ias ès autoridades competentes, quando solicitada, nos 

postos de fiscalização. Controlar a carga e descarga do material transportável, comparando-o aos documentos 

recebidos, para atender corretsmente ao usuário. Transportar materiais de construção geral, ferramentas e 

equipamentos para obras em andamento, assegurando a execução do trabalho. Recolher o veiculo à garagem, após a 

jornada de trabalho, para permitir a sua manutenção e abastecimento. Efetuar anotações das viagens realizadas, 

pessoas, equipamentos e materiais transportados, quilometragem rodada, itinerários e outras ocorrências, seguindo 

normas estabelecidas. Efetuar o transporte de terra para serviços de terraplanagem, construção de aterros e 

compactação de estradas para pavimentação, acionando dispositivos para vasculhar o material. Realizar o pagamento 

de muitas, provenientes de infrações de transito de sua responsabilidade, responsabilizando-se pelo ato. Dirigir e 

conservar ambulâncias da frota da Administração Pública, estipulando os comandos de marcha, direção e demais 

mecanismos, conduzindo- os e operando-os em programas determinados de acordo com as normas de trânsito e 

segurança do trabalho e as instruções recebidas, para efetuar o transporte de pacientes /pessoas. Idem com os alunos 

da Educação Básica, Ensino Superior e Técnico quando for o caso. Zelar pelo bom andamento da viagem, adotando as 

medidas cabíveis na prevenção ou solução de qualquer anomalia, para garantir a segurança dos pacientes, 

acompanhantes, transeuntes e outros veiculos. 

NUTRICIONISTA: 

Compete ao Nutricionista pesquisar, elaborar, coordenar e controlar os programas e serviços de nutrição nas diversas 

unidades da Fundação de Apoio á Criança e ao Adolescente de Ibaiti - FACAI e da população em geral, além das 

seguintes atribuições: Identificar e analisar hábitos alimentares e deficiências nutritivas nos indivíduos, bem como 

compor cardápios especiais visando suprir as deficiências diagnosticadas; Elaborar programas de alimentação básica 

para os estudantes da rede escolar municipal, para as crianças dos Centros de Educação Infantil, e nas demais 

unidades de assistência médica e social do Município; Acompanhar a observância dos cardápios e dietas 
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estabelecidos, para analisar sua eficiência; Supervisionar os serviços de alimentação, visitando sistematicamente cs 

Centros de Educação Infantil, para o acompanhamento dos programas e averiguação do cumprimento das normas 

estabelecidas; Acompanhar e orientar o trabalhe de educação alimentar realizado pelos professores da rede 

municipal de ensino e dos Centros de Educação Infantil; Elaborar cardápios balanceados e adaptados aos recursos 

disponíveis para os programas assistenciais desenvolvidos pelo Município; Planejar e executar programas que visem 

a melhoria das condições de vida da comunidade de baixa renda no que se refere a difundir hábitos alimentares nais 

adequados, de higiene e de educação do consumidor; Participar do planejamento da área fisica de cozinhas, 

depósitos, refeitórios e copas dos orgãos municipais, aplicando princípios concernentes aos aspectos funcionais e 

estéticos, visando racionalizar a utilização dessas dependências; Elaborar previsões de consumo de gêneros 

alimentícios e utensílios, calculando e determinando as quantidades necessárias á execução dos serviços os 

nutrição, bem como estimando os respectivos custos; Realizar pesquisas no cercado fornecedor, seguindo critério 

custo-qualidade; Emitir parecer nas licitações para aquisição de gêneros alimentícios, utensílios e equipamentos 

necessários para a realização dos programas; Participar das atividades do Sistema de Vigilância Alimentar e 

Nutricional - SISVAM; Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo 

observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área 

de atuação; Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes â sua área de atuação; 

Participar dás atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou 

ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua 

área de atuação; Executar outras atividades correlatas ou determinadas. 

PEDREIRO: 

Ajustar a pedra ou tijolo a ser utilizado, adaptando a forma e medida ao lugar onde será colocado, utilizando martelo e 

talhadeira, para possibilitar c assentamento dc material em questão. Assentar tijolos, ladrilhas, pisos ou pedras, 

superpondo-os em fileiras ou seguindo os desenhos, para levantar paredes, viças, pilares, degraus de escadas e outras 

partes da construção. Verificar as caracteristicas da obra, examinando plantas e outras especificações da construção, 

para selecionar o material e estabelecer as operações a executar. Construir base de concreto e/ou outro material, 

baseando-se nas especificações, para possibilitar a instalação de maquinas, postes de rede elétrica e para outros fins. 

Misturar areias, cimento e água, dosando esses materiais nas quantidades convenientes, para obter a argamassa a ser 

empregada no assentamento de pedras e tijolos. Executar trabalhos de manutenção corretiva de prédios, calçadas e 

estruturas semelhantes, reparando paredes e pisos, aparelhos sanitários e outras peças, chumbando as bases 

danificadas, cara reconstituir essas estruturas. Rebocar as estruturas construídas, empregando argamassa de cal, 

cimento e areia, atentando para o prumo e nivelamento das mesmas para torná-las aptas a outros tipos de 

revestimentos. Executar serviços de acabamento em geral, tais como colocação de telhas, revestimentos e 

pavimentação ou paredes com ladrilhos e azulejos, instalação de rodapés, verificando materiais e ferramentas 

necessárias para a execução dos trabalhos.Executar tarefas correlatas, a critério de seu superior imediato. 
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ANEXO III 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

(verificar composição das provas no item 5 do presente edital) 

 

NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

Língua Portuguesa: Fonema e Sílaba; Ortografia; Estrutura e Formação das Palavras; Classificação e Flexão das 

Palavras; Classes de Palavras: tudo sobre substantivo, adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, 

numeral, interjeição e artigo; Acentuação; Concordância nominal; Concordância Verbal; Regência Nominal; Regência 

Verbal; Sinais de Pontuação; Uso da Crase; Colocação dos pronomes nas frases; Termos Essenciais da Oração 

(Sujeito e Predicado); Análise e Interpretação de Textos. 

Matemática: Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo), 

problemas, raiz quadrada; MDC e MMC - cálculo - problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras de três simples e 

composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; Sistema Monetário 

Nacional (Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau; Expressões Algébricas; Fração Algébrica; Geometria 

Plana. 

 

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

Língua Portuguesa: Fonema e Sílaba; Ortografia; Estrutura e Formação das Palavras; Classificação e Flexão das 

Palavras; Classes de Palavras: tudo sobre substantivo, adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, 

numeral, interjeição e artigo; Acentuação; Concordância nominal; Concordância Verbal; Regência Nominal; Regência 

Verbal; Sinais de Pontuação; Uso da Crase; Colocação dos pronomes nas frases; Termos Essenciais da Oração 

(Sujeito e Predicado); Análise e Interpretação de Textos. 

Matemática: Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo), 

problemas, raiz quadrada; MDC e MMC - cálculo - problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras de três simples e 

composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; Sistema Monetário 

Nacional (Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau; Expressões Algébricas; Fração Algébrica; Geometria 

Plana. 

Conhecimentos Gerais, exceto para o cargo de Pedreiro: Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e 

Geografia do Brasil; Atualidades Nacionais e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais - Individuais e 

Coletivos; Ciências Físicas e Biológicas - Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Livros 

diversos sobre História, Geografia, Estudos Sociais e Meio Ambiente. 

 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

Língua Portuguesa: Interpretação e análise de textos. Coesão textual. Encontros vocálicos, encontros consonantais e 

dígrafos. Divisão silábica. Ortografia. Acentuação gráfica das palavras: regras básicas e regras especiais. Processos de 

formação das palavras. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, verbo, pronome, conjunção, preposição, advérbio. 

Concordância verbal e concordância nominal. Regência verbal e regência nominal. Crase. Sinais de pontuação. 

Colocação dos pronomes oblíquos átonos. Sentido próprio e sentido figurado das palavras: a denotação e a conotação. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

(em ordem alfabética) 
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AGENTE DE SERVIÇOS DIVERSOS (MASCULINO) (*):  

A prova escrita versará sobre Língua Portuguesa, Matemática e Conhecimentos Gerais. 

AGENTE DE SERVIÇOS DIVERSOS (FEMININO) (*): 

A prova escrita versará sobre Língua Portuguesa, Matemática e Conhecimentos Gerais. 

DENTISTA (*): 

Odontopediatria; Dentística; Cirurgia e Traumatologia; Odonto Social e Preventiva; Ortodontia; Preventiva; 

Farmacologia; Periodontia; Endodontia; Prótese; Radiologia; Semiologia; Saúde Coletiva; Atualidades sobre Saúde 

Pública; Atualidades sobre Odontologia Geral; Atualidades sobre intervenção odontológica à gestante e ao idoso; 

Bibliografia Saúde da Família – Uma estratégia para a reorientação do modelo assistencial – Ministério da Saúde; A 

estratégia do PSF – refletindo sobre a mudança do modelo assistencial em saúde – Secretaria da Saúde do Estado de 

São Paulo; Portaria 648 de 28/03/2006 do Ministério da Saúde e suas alterações; Normas e Diretrizes do Programa de 

Agentes Comunitários de Saúde – P.A.C.S.; Normas e Diretrizes do Programa de Saúde da Família – PSF; Diretrizes 

Operacionais do P.A.C.S; Tudo sobre Guia Prático do Programa Saúde da Família – Ministério da Saúde – Governo 

Federal. Conhecimentos Gerais Saúde Pública: Diretrizes e bases da implantação do SUS; Constituição da 

República Federativa do Brasil – Saúde; Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde; Epidemiologia, 

história natural e prevenção de doenças; Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde; 

Indicadores de nível de saúde da população; Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde; Doenças de 

notificação compulsória; Código de Ética Médica; Atualidades sobre Saúde Pública e Medicina Geral; Saúde Pública; 

Medicina Social e Preventiva; Código de Processo Ético. 

ELETRICISTA (*): 

A prova escrita versará sobre Língua Portuguesa, Matemática, Conhecimentos Específicos. PROVA PRÁTICA 

Instalação de redes elétricas aéreas e subterrâneas. Rede elétrica predial, máquinas, motores e equipamentos elétricos: 

manutenção preventiva e corretiva, diagnósticos de defeito, consertos, troca de componentes. Motores elétricos, 

transformadores e bobinas em geral. Conhecimentos de baixa, média e alta tensão. Leitura e interpretação de 

desenhos. Equipamentos de Proteção Individual pertinentes ao exercício da função. Segurança do trabalho. 

MÉDICO CLÍNICO GERAL (*): 

Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças: Cardiovasculares: insuficiência 

cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, doença reumática, aneurismas de aorta, insuficiência arterial 

periférica, tromboses venosas, hipertensão arterial, choque. Pulmonares: insuficiência respiratória aguda, bronquite 

aguda e crônica, pneumonia, tuberculose, tromboembolismo pulmonar, pneumopatia intersticial, neoplasias. Do Sistema 

Digestivo: gastrite e úlcera péptica, colecistopatias, diarréia aguda e crônica, pancreatites, hepatites, insuficiência 

hepática, parasitoses intestinais, doenças intestinais inflamatórias, doença diverticular do cólon, tumores do cólon. 

Renais: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido/base, 

nefrolitíase, infecções urinárias. Metabólicas e do sistema endócrino: hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus 

hipotireodismo, hipertireodismo, doenças da hipófise e da adrenal. Hematológicas: anemias hipocrômicas, macrocíticas 

e hemolíticas, anemia aplástica, leucopenia, púrpuras, distúrbios de coagulação, leucemias e linfomas, acidentes de 

transfusão. Reumatológicas: osteoartrose, doença reumatóide juvenil, gota, lúpus eritematoso sistêmico, artrite 

infecciosa, doenças do colágeno. Neurológicas: coma, cefaléias, epilepsia, acidente vascular cerebral, meningites, 

neuropatias periféricas, encefalopatias. Psiquiátricas: alcoolismo, abstinência alcóolica, surtos psicóticos, pânico, 

depressão. Infecciosas e Transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, 

febre tifóide, hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, esquistossomose, 

leishmaniose, leptospirose, malária, tracoma, estreptococcias, estafilococcias, doença meningocócica, infecções por 

anaeróbios, toxoplasmose, viroses. Dermatológicas: escabiose, pediculose, dermatofitoses, eczema, dermatite de 

contato, onicomicoses, infecções bacterianas imunológicas, doença do soro, edema angioneurótico, urticária, anafiloxia. 

Ginecológicas: doença inflamatória pélvica, câncer ginecológico, leucorréias, câncer de mama intercorrências no ciclo 

gravídico. Saúde Pública, Atualidades sobre Saúde Pública e Atualidades sobre Medicina Geral; Bibliografia Saúde da 

Família - Uma estratégia para a reorientação do modelo assistencial - Ministério da Saúde; A estratégia do PSF - 

refletindo sobre a mudança do modelo assistencial em saúde - Secretaria da Saúde do Estado de São Paulo; Portaria 

648 de 28/03/2006 do Ministério da Saúde e suas alterações; Normas e Diretrizes do Programa de Agentes 

Comunitários de Saúde - P.A.C.S.; Normas e Diretrizes do Programa de Saúde da Família - PSF; Diretrizes 

Operacionais do P.A.C.S; Tudo sobre Guia Prático do Programa Saúde da Família - Ministério da Saúde - Governo 

Federal; Epidemiologia; Medicina Social e Preventiva; Código de Ética; Código de Processo Ético. 16 Conhecimentos 

Gerais Saúde Pública: Diretrizes e bases da implantação do SUS; Constituição da República Federativa do Brasil - 

Saúde; Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde; Epidemiologia, história natural e prevenção de 



 

 

 

Página 17 de 20 

 

PREFEITURA DE NOVA INDEPENDÊNCIA 
 

R.  Santa Mar ia ,  500 -  Cent ro  -  16940 -000  

Tele fone:  (18 )  3744 -9990   |    Fax:  (18 )  3744 -9990  

www.nova independenc ia .s p.gov.b r    |    pmnindependenc ia@uol .com.br 

doenças; Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde - Vigilância em Saúde; Indicadores de nível de saúde da 

população; Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde; Doenças de notificação compulsória; Código de 

Ética Médica; Atualidades sobre Saúde Pública e Medicina Geral; Saúde Pública; Medicina Social e Preventiva; Código 

de Processo Ético, Atualidades sobre Saúde Pública e Atualidades sobre Medicina Geral; Bibliografia Saúde da Família 

- Uma estratégia para a reorientação do modelo assistencial - Ministério da Saúde; A estratégia do PSF - refletindo 

sobre a mudança do modelo assistencial em saúde - Secretaria da Saúde do Estado de São Paulo; Portaria 648 de 

28/03/2006 do Ministério da Saúde e suas alterações; Normas e Diretrizes do Programa de Agentes Comunitários de 

Saúde - P.A.C.S.; Normas e Diretrizes do Programa de Saúde da Família - PSF; Diretrizes Operacionais do P.A.C.S; 

Tudo sobre Guia Prático do Programa Saúde da Família - Ministério da Saúde - Governo Federal; Epidemiologia; 

Medicina Social e Preventiva, Relações humanas no trabalho e ética profissional e no serviço público. 

MÉDICO GINECOLOGISTA (*): 

Anatomia dos órgãos genitais femininos. Embriologia dos genitais femininos. Fisiologia menstrual e sexual. 

Endocrinologia do aparelho genital feminino. Ciclo Menstrual. Climatério. Puberdade Fisiológica e patológica. 

Propedêutica clínica e complementar em tocoginecologia. Disfunções menstruais. Doenças sexualmente transmissíveis. 

Citogenética. Disminorréia. Tensão pré-menstrual. Dispotopias genitais. Processos Inflamatórios dos genitais femininos. 

Esterilidade conjugal. Incontinência urinário na mulher. Fístulas genitais. Ginecologia da infância e da adolescência. 

Mastopatias benignas e malignas. Anticoncepção. Medicina psicossomática em ginecologia. Urgências ginecológicas. 

Afecções da vulva e da vagina. Afecções do colo e do corpo uterino. Afecções dos ovários e trompas. Oncologia 

ginecológica. Moléstia trofoblástica. Endometriose. Cirurgias Ginecológicas. Anomalias do desenvolvimento genital. 

Algias pélvicas. Disfunções sexuais. Leucorréias estados hiperandrogênicos. Estados hiperprolactínicos. 

Intersexualidade. Hemorragias disfuncionais. Gravidez ectópica. Abortamento. Ovulação. Fertilização. Transporte 

Ovular. Nidação. Deciduação. Placenta. Cordão Umbilical. Sistema Aminiótico. Estudo do Feto. Modificações gerais e 

locais do organismo materno. Endocrinologia do ciclo gravídico-puerperal. Bacia obstétrica. Relações Úteros-fetais. 

Gravidez. Conceito. Duração, diagnóstico. Assistência pré-natal. Aspectos psicológicos do ciclo gravídico-puerperal. 

Trajeto pelvigenital. Contratilidade Uterina. Parto. Generalidades. Conceitos. Evolução Clínica do Parto. Assistência ao 

parto. Fenômenos mecânicos do parto. Fenômenos plásticos do parto. Analgesia e anestesia no parto. Puerpério e 

lactação. Doenças intercorrentes no ciclo gravídico-puerperal. Doença hipertensiva específica da gravidez prolongada. 

Gemelidade. Sofrimento fetal. Doença hemolítica perinatal. Distocias. Acidentes e complicações de parto. Discinesias. 

Prematuridade. Puerpério patológico. Tocotraumatismos maternos e fetais. Aspectos Médico-legais em tocoginecologia. 

Patologia do feto e do recém-nascido. Mortalidade pré-natal. Distocias do trajeto e desproporção céfalopélvica. Estudo 

crítico das cirurgias obstétricas. Diagnóstico e terapêutica das patologias obstétricas. Efeitos de drogas sobre o 

concepto. Gravidez molar. Rotura prematura de membranas. Prolapso do cordão umbilical. Aspectos éticolegais da 

prática obstétrica. Ginecologia. Semiologia ginecológica. Desenvolvimento puberal normal e anormal. Malformação 

genital. Planejamento familiar – métodos anticoncepcionais. Amenorréia;. Sangramento genital. Hemorragia uterina 

disfuncional. Vulvovaginite. D.S.T./AIDS. Doença inflamatória pélvica. Dor pélvica crônica. Incontinência urinária. 

Miomatose uterina. Endometriose. Dismenorréia. Síndrome Pré-Menstrual. Climatério. Patologia Benigna da Mama. 

Infertilidade conjugal. Sexualidade. Oncologia ginecológica. Endoscopia. Obstetrícia. Embriologia e desenvolvimento 

fetal. Modificações fisiológicas da gestação. Endocrinologia do ciclo gravídico-puerperal. Diagnóstico da 

gravidez/Propedêutica clínica e laboratorial. Abortamento espontâneo. Abortamento habitual. Abortamento infectado e 

choque séptico (de causa obstétrica). Gestação ectópica. Doença trofoblástica gestacional. Assistência pré-natal 

normal, médio riso e alto risco. Assistência ao parto. Avaliação da idade gestacional e maturidade fetal. Avaliação da 

vitalidade fetal. Indução e condução ao parto. Assistência ao puerpério. Puerpério patalógico (infecção, hemorragia, 

etc.). Distocias mecânicas. Prematuridade. Gestação prolongada. Discinesia. Apresentação anômalas. Gemelidade. 

Isoimunização ao Fator Rh. Sofrimento fetal agudo. Rotura prematura das membranas. DPP, Placenta prévia, Rotura 

uterina. Hipertensão na gestação. Avaliação do crescimento fetal e crescimento intra-uterino retardado. Coagulopatia. 

Morte fetal intra-útero. Diabete melito na gestação. Infecção pré-natal não virótica. Interrupção da gestação. Cardiopatia 

na gestação. Terapêutica medicamentosa na gestação. Nefropatia na gestação. Noções gerais de Cardiotocografia, 

Ultrassonografia e Dopplerfluxometria. Embriologia a anatomia do aparelho urogenital feminino. Fisiologia menstrual – 

controle neuroendócrino. Esteroidogenese. Educação permanente em saúde. Gestão da clínica e organização do 

processo de trabalho. Trabalho em equipe multiprofissional. Intersetorialidade. Avaliação da qualidade dos serviços da 

saúde (PMAQ).  Conhecimentos Gerais Saúde Pública: Diretrizes e bases da implantação do SUS; Constituição da 

República Federativa do Brasil – Saúde; Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde; Epidemiologia, 

história natural e prevenção de doenças; Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde; 

Indicadores de nível de saúde da população; Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde; Doenças de 

notificação compulsória; Código de Ética Médica; Atualidades sobre Saúde Pública e Medicina Geral;  Medicina Social e 

Preventiva; Código de Processo Ético, Atualidades sobre Saúde Pública e Atualidades sobre Medicina Geral; 
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Bibliografia Saúde da Família - Uma estratégia para a reorientação do modelo assistencial - Ministério da Saúde; A 

estratégia do PSF - refletindo sobre a mudança do modelo assistencial em saúde - Secretaria da Saúde do Estado de 

São Paulo; Portaria 648 de 28/03/2006 do Ministério da Saúde e suas alterações; Normas e Diretrizes do Programa de 

Agentes Comunitários de Saúde - P.A.C.S.; Normas e Diretrizes do Programa de Saúde da Família - PSF; Diretrizes 

Operacionais do P.A.C.S; Tudo sobre Guia Prático do Programa Saúde da Família - Ministério da Saúde - Governo 

Federal; Epidemiologia; Medicina Social e Preventiva, Relações humanas no trabalho e ética profissional e no serviço 

público. 

MOTORISTA (*): 

Legislação e Regras de Circulação: Legislação e Sinalização de Trânsito; Normas gerais de circulação e conduta; 

Sinalização de Trânsito; Direção defensiva; Primeiros Socorros; Proteção ao Meio Ambiente; Cidadania; Noções de 

mecânica básica de autos; Código de Trânsito Brasileiro e seus Anexos, Decreto nº 62.127 de 16/01/68 e Decreto nº 

2.327 de 23/09/97. PRÁTICA DE DIREÇÃO VEICULAR: Condução e operação veicular das diversas espécies 

compatíveis com a categoria exigida; Manobras internas e externas; Conhecimentos e uso dos instrumentos do painel 

de comando e outros disponíveis nos veículos da espécie; Manutenção do veículo; Carregamento e descarregamento 

de materiais, inclusive com basculamento. 

NUTRICIONISTA (*): 

Nutrição Normal: Conceito de alimentação e nutrição. Pirâmide Alimentar e seus grupos de alimentos. Leis de 

alimentação. Cálculo das necessidades calóricas basais e adicionais para adulto normal. Cálculo de dietas normais. 

Nutrientes: definição, propriedades, função, digestão, absorção, metabolismo, fontes alimentares. Particularização da 

dieta normal para os diferentes grupos etários: alimentação do lactente (0 a 1 ano), do infante (1 a 2 anos), do pré-

escolar (2 a 7 anos), do escolar (7 a 12 anos) e do adolescente (12 a 18 anos). Dietoterapia: Princípios básicos. 

Planejamento, avaliação e modificações da dieta normal e padronizações hospitalares. Nutrição Materno Infantil: 

Particularização da dieta normal por estado fisiológico da gestante e da nutriz. Conceito geral de saúde materno-infantil: 

gestação, lactação, recém-nascido e aleitamento materno. Técnica Dietética: Condições sanitárias, composição e 

classificação dos alimentos; seleção, conservação e armazenamento; técnicas de pré-preparo, preparo e cocção; 

compras, métodos e procedimentos de recepção e estocagem movimentação e controle de gêneros. Métodos e técnicas 

de higienização dos alimentos, da área física, equipamentos e utensílios. Elaboração de cardápios a nível institucional. 

Nutrição em saúde pública: Educação alimentar e nutricional. Municipalização da merenda escolar, Programas 

educativos - fatores determinantes do estado e avaliação nutricional de uma população e carências nutricionais. 

Segurança Alimentar. Noções de epidemiologia das doenças nutricionais e desnutrição proteico-calórica. Microbiologia 

de alimentos: Toxinfecções alimentares; controle sanitário de alimentos; APPCC; controles de temperatura no fluxo dos 

alimentos. Legislação: (Portaria CVS 5/2013, RDC Nº 216, RDC Nº 275) e Código de Ética do Nutricionista. 

PEDREIRO (*): 

A prova escrita versará sobre Língua Portuguesa, Matemática e Conhecimentos Específicos. PROVA PRATICA. 
Serviços de construção e manutenção de alvenaria, concreto e outros materiais. Assentamento de pisos cerâmicos, 
tijolos, azulejos etc. Revestimento e acabamento final de paredes, tetos e lajes. Orientação aos ajudantes na 
preparação do material a ser utilizado. Ferramentas, técnicas e equipamentos de construção civil. Equipamentos de 
Proteção Individual pertinentes ao exercício da função. Segurança do trabalho. 
 

 (*) A sugestão bibliográfica destina-se a orientar os candidatos. Outras bibliografias, dentro do programa, 

também poderão ser utilizadas. 
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ANEXO IV 
 

Instruções sobre a PROVA PRÁTICA para os candidatos ao cargo de MOTORISTA, PEDREIRO, ELETRICISTA. 

MOTORISTA: Para os candidatos ao cargo de Motorista, fica determinado que:  

1. A prova prática será avaliada de "0" (zero) a "100" (cem) pontos e terá como critério de avaliação a "Capacidade 

Técnica" e o "Grau de Agilidade". 

2. A Capacidade Técnica se traduz na capacidade teórica e prática de manuseio adequado de equipamentos e 

utensílios empregados no desenvolvimento de tarefas propostas. 

3. A agilidade será avaliada pelo tempo gasto no desenvolvimento completo e correto das tarefas propostas, sendo 

estas  extraídas do conteúdo programático descrito no presente Edital. 

4. Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos na prova prática. 

5. O candidato que não auferir a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos na prova prática será desclassificado do 

Processo Seletivo.   

6. Os candidatos deverão estar munidos do Documento de Habilitação compatível com o a categoria exigida para o 

cargo, dentro do prazo de validade, sem a mesma não será permitido ao candidato a realização da prova prática.    

7. Os candidatos faltosos terão nota igual a zero.  

8. A cada candidato ao cargo de motorista poderá ser dado um tempo máximo de 3 minutos com o veículo oficial 

para as devidas adaptações. O candidato poderá inclusive andar com o mesmo para se adequar às 

características do veículo. Nesse momento não haverá qualquer tipo de avaliação.  

9. Não serão concedidas novas tentativas ou novas “chances”.  

10. Os candidatos aos cargos de motorista salvo se por problemas mecânicos, deixar o veículo “estancar” ou 

“morrer” por 2 vezes será desclassificado.  

11. Não haverá reaplicação das provas.  

12. A prova só será realizada em veículos oficiais.  

13. Os demais esclarecimentos necessários serão fornecidos antes da prova. 

14. Os casos omissos serão resolvidos pela comissão do Processo. 

 

PEDREIRO: Para os candidatos ao cargo de Pedreiro, fica determinado que: 

1. Os candidatos deverão estar munidos do Documento com foto, sem a mesma não será permitido ao candidato a 

realização da prova prática.    

2. Os candidatos faltosos terão nota igual a zero.  

3. A prova prática será avaliada de "0" (zero) a "100" (cem) pontos e terá como critério de avaliação a "Capacidade 

Técnica" e o "Grau de Agilidade". 

4. A Capacidade Técnica se traduz na capacidade teórica e prática de manuseio adequado de equipamentos e     

utensílios empregados no desenvolvimento de tarefas propostas. 

5. A agilidade será avaliada pelo tempo gasto no desenvolvimento completo e correto das tarefas propostas, sendo 

estas  extraídas do conteúdo programático descrito no presente Edital. 

6. Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos na prova prática. 

7. O candidato que não auferir a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos na prova prática será desclassificado do 

Processo Seletivo.  

8. A Prova Prática consistirá na execução de tarefas inerentes à função, tais como: preparo de argamassa, serviços 

de construção e manutenção de alvenaria, concreto e outros materiais, construção de bases de concreto e 

alvenaria, assentamento de tijolos, pisos e azulejos, etc. A avaliação levará em conta o desempenho do 

candidato nas tarefas propostas, a adequação às normas técnicas, o adequado uso e aproveitamento dos 

equipamentos e materiais disponibilizados, a qualidade da execução do serviço e a produtividade, medida pelo 

tempo utilizado para a realização das tarefas. O tempo para a execução das tarefas será de 45 minutos, incluído 

aquele destinado ao preparo e à organização inicial e final dos materiais e equipamentos. Será atribuída 

pontuação de 0 a 100 pontos, com base nos seguintes quesitos:  

a) Apresentação Pessoal e Capacidade de Absorver as Instruções – 20 pontos;  
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b) Habilidade com equipamentos, produtos e instrumentos de trabalho – 40 pontos;  

c) Produtividade e Eficiência – 40 pontos.  

9. A nota máxima será atribuída ao candidato que conseguir executar integralmente as tarefas no tempo destinado, 

sem falhas técnicas. Serão descontados pontos por cada falha apresentada nos diversos quesitos, proporcionais 

à gravidade dos erros ou aos lapsos na execução.  

10. Será CLASSIFICADO na Prova Prática o candidato que obtiver a nota mínima de 50 pontos no somatório dos 

quesitos.  

11. Os demais esclarecimentos necessários serão fornecidos antes da prova. 

12. Os casos omissos serão resolvidos pela comissão do Processo. 

 

ELETRICISTA: Para os candidatos ao cargo de Eletricista, fica determinado que: 

1. Os candidatos deverão estar munidos do Documento com foto, sem a mesma não será permitida ao candidato a 

realização da prova prática.    

2. Os candidatos faltosos terão nota igual a zero.  

3. A prova prática será avaliada de "0" (zero) a "100" (cem) pontos e terá como critério de avaliação a "Capacidade 

Técnica" e o "Grau de Agilidade". 

4. A Capacidade Técnica se traduz na capacidade teórica e prática de manuseio adequado de equipamentos e     

utensílios empregados no desenvolvimento de tarefas propostas. 

5. A agilidade será avaliada pelo tempo gasto no desenvolvimento completo e correto das tarefas propostas, sendo 

estas  extraídas do conteúdo programático descrito no presente Edital. 

6. Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos na prova prática. 

7. O candidato que não auferir a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos na prova prática será desclassificado do 

Processo Público.  

8. A prova prática para o cargo de Eletricista constará de prática de manuseio de equipamentos, materiais e 

ferramentas próprias da atividade, onde serão observados cuidados com a higiene, segurança do trabalho, riscos 

de acidentes, cuidados e tarefas específicas de cada atividade, consumando em Laudo de Avaliação Técnica a 

ser elaborado por profissional da área, devidamente contratado para este fim, que avaliará desta forma, a 

capacidade prática do candidato no exercício e desempenho das tarefas do cargo, separadas por tipo de falta a 

seguir:  

 Conhecimento e execução das tarefas relacionadas às atividades (60 pontos);  

 Conhecimento e uso dos equipamentos de segurança (20 pontos);  

 Conhecimento e uso das ferramentas relacionadas às atividades (20 pontos).  

9. Observação: a execução adequada das atividades descritas vale 60 pontos. O uso de equipamentos de 

segurança e das ferramentas valem 20 pontos cada. 

10. Os demais esclarecimentos necessários serão fornecidos antes da prova. 

11. Os casos omissos serão resolvidos pela comissão do Processo 

 

 


